
H NIO ROMA NOLL 

PREFEITO MUNICIPAL 

AS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 208 
" CANCELA CERTIFICADO pg ESTACIONAMENTO 

PONTO N9 13 PRAÇA MASCARENHAS DE 

MORAES 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; MUNICÍPIO DO 

ESTADO DO PARAN4, no uso da suas atribuições legais, e considerando as 
disposições da Lei ne 13/66, 

DECRETA: 

Art. 19 . Ficam cancelados os certificados de 
estacionamento de n9s. 115-A, 161-A de propriedade dos Srs. RINALDO ' 
COLTRI e CIPRIANO CARNEIRO MARTINS, respectivamente do Ponto ne 13 	- 
PRAÇA MASCARENHAS DE MORAES nesta cidade. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrá-
rio ,deste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação: 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,' 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mâs de agosto de 1973. 

AENO JACOMO CLIVATI 

DIRETOR O DEPT9 DE ADMINISTRA00 

DAS/rms. 
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